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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020

REGIDO PELA LEI N®. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006. LEI
COMPLEMENTAR N® 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

Ü8Ü9001/2020

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço por lote

OBJETO:

ContrataçSo de empresa especializada para prcstaçQo de serviços de adequação e readequação de estradas vicinais do
municipio de Trizidela do Vale/MA.
Lote I Trecho Povoado Pregos ao Povoado Jabuti 3,96 KM: R$ 242.464.95 (duzentos e quarenta e dois mil quatrocentos
e sessenta e quatro reais c noventa e cinco centavos):
Lote 11 Trecho Povoado Patrocínio ao Povoado Santa Maria 6,51 KM: RS 263.451.73 (duzentos e sessenta e três mil
quatrocentos c cinqüenta c um reais e setenta e três centavos):
Lote 111 Trecho MA 247 (300 metro da MA 119) ao Povoado Iguará 5.53 KM: RS 236.326.09 (duzentos c irinta e seis
mil trezentos e vinte e seis reais e nove centavos);
Lote IV Trecho Povoado Sitio do Meio ao Povoado Morro dos Caboclos 7,58 KM: R$ 297.563.55 (duzentos e noventa e
sete mil quinhentos c sessenta e irès reais e cinqüenta c cinco ccntavo.s);
Lote V Trecho Povoado Centro do Meio ao Povoado Centro dos Comes 7,17 KM: RS 322.029.74 (trezentos e vinte e
dois mi! vinte e nove reais e .setenta e quatro centavos);
Lote VI Trecho Povoado Centro do Meio ao Povoado Axixá 4,06 KM: RS 157.063.94 (cento e cinqüenta e sete mil
sessenta e três reais e noventa e quatro centavos).
Valor Estimado Total: RS 1.518.900,00 (um milhão quinhentos e dezoito mil e novecentos reais).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. localizada naAv. Deputado Carlos Meto, N' 1670
- Aeroporto.

DATA: 08/10/2020 (Abertura da Sessão)
HORA: OOhOOmin (Nove Horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABER TURA DOS
ENVELOPES REFERENTES A ESTA TO.MADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRLMEIRO DIA ÚTIL DE
FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/M.A. QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira

HORÁRIO: das 08:00hs às I2;00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. localizada na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal dc Trizidela do Vale, localizada na A v. Deputado Carlos Melo. N' 1670-Aeroporto.

PRESIDENTE DA CPL:

lipêt^neiro
Presidente d
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 • Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N» 009/2020

A Prefeitura Municipal tic Trizidela do Vaie. por intermédio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL. designada pela Portaria n°. 01/2020. torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 08 de outubro de 2020, às 09h00min, na sala de sessão da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, localizada na Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale/M A,
a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 009/2020, na forma de e.xecuçâo indireta, sob
regime de empreitada por PREÇO POR LOTE. do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do
processo administrativo n° 0809001/2020, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993
e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016edemais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de
habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão pública.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação e readequação de
estradas vicinais do município de Trizidela do Vale/MA, conforme especificações e condições no
ANEXO 1 do presente Edital (Projeto Básico).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 1.518.900,00 (um milhão quinhentos e dezoito mil e
novecentos reais), dividido em 6 (seis) lotes: Lote 1 Trecho Povoado Pregos ao Povoado Jabuti 3,96
KM: R$ 242.464.95 (duzentos e quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta c quatro reais e noventa e
cinco centavos); Lote II Trecho Povoado Patrocínio ao Povoado Santa Maria 6,51 KM: R$
263.451,73 (duzentos e sessenta e três mil quatrocentos e cinqüenta c um reais e setenta e três centavos):
Lote III Trecho MA 247 (300 metro da MA 119) ao Povoado Iguará 5,53 KM: R$ 236.326,09
(duzentos e trinta e seis mil trezentos e vinte e seis reais e nove centavos); Lote IV Trecho Povoado Sitio
do Meio ao Povoado Morro dos Caboclos 7,58 KM: R$ 297.563,55 (duzentos e noventa e sete mil
quinhentos e sessenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos): Lote V Trecho Povoado Centro do
Meio ao Povoado Centro dos Gomes 7,17 KM: R$ 322.029,74 (trezentos e vinte e dois mil vinte e
nove reais e setenta e quatro centavos); Lote VI Trecho Povoado Centro do Meio ao Povoado Axixá
4,06 KM: R$ 157.063,94 (cento e cinqüenta e sete mil sessenta e três reais e noventa e quatro
centavos)conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO 1 do presente
Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da Ordem de
Serviço.

2. IMPÜGNAÇÂO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei. devendo
protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes
"Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à
impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os tennos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. ^
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2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-llie defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidcla do Vale/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs
às 12:00hs (horário local).

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. CNPJ n" 01.558.070/0001-22, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação para o lote que a licitante deseje concorrer, em caução
em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no
"caput" e § 1° do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93.

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão; ou

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, quando
não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de
documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta ou
indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite o
cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.1.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente c em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no
edital.

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas
que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns
concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à
empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante. de que inexistcni fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei n°
8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão
apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu representante legal,
com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instruprénto Pítblico,
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quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos
do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
e.xercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se
manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando
esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de
documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n" 123/2006, no presente certame deve apresentar junlamente com o
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar, conforme Anexo III, acompanhada das Certidões Simplificada e Específica expedida pela
Junta Comercial do Estado domicílio da sede da licitante.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internei ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por
publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das Declarações
de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de seu
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados. 02 (dois) envelopes, a
saber:

ENVELOPE N° OI - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 009/2020 - Data: 08/10/2020.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n° 009/2020 - Data: 08/10/2020.
"PROPOSTA DE PREÇOS ■ .
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5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço Avenida
Deputado Carlos Melo, n° 1670, Bairro Aeroporto, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de cópia
autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial, excetuando-
se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verifícação no respectivo Sítio,
que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores:

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria
em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
pais e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

e) Certificado de Registro Cadastrai emitido por órgão da Administração Pública Federai, Estadual
ou do Município de Trizidela do Vale;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social. Pessoa Jurídica,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante.
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.
c. Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante. (sendo facultativa

a apresentação).

í) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. /
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Física.

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante cópia do
contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região competente, em

que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a identificação do

profissional, ou mediante ART de Cargo e Função.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita
através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados

d) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o resnonsável técnico rc.soonsável

pela execução do obieto desta licitação, caso lhe seia adjudicado:

d.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o
responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que
possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: profissional de nível superior.
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedidas pelo CREA, comprovando ter executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federai, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

e.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes
portadores desse atestado serão inabilitados.

i) Atestado de Capacidade Técnica-opcracional, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove que a empresa executou serviços engenharia.

g) Declaração formal e expressa da licitante. que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação.

h) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do .ANEXO V deste Edital, em papel
timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado,
informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações
técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total responsabilidade por
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.
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i) Declaração do licitante, na fomia do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n" 8.666/1993 e suas
alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social acompanhado do
termos de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados Íiá mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados cm Jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante ou cm outro órgão equivalente; ou

•  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um),

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos Juntado
ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o dij^o de efetuar
os cálculos;

Página 7 de 58



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE • "
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) A pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendárlo, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n® 8.981, de 20/01/1995, deverá
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de acordo com. a instrução

Normativa da Receita Federal ® 1.420/2013 algumas pessoas Jurídicas sujeitas a tributação
pelo lucro presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digitai em formato
SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência. Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo
cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante
da própria certidão.

b.l) As empresa em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juizo em que tramita o
procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta. econômica e
financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da empresa ou
pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazè-io em nome da empresa,
claramente afirmando:

a. 1) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados:

a.2) que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, disponibilizando pessoal técnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução da obra o(s) proflssional(is) indicado(s) para fins
de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA;

a.4) que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências
decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da
execução do Contrato.

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo XVI
deste Edital.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII. de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°. da Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá ser
efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
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trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para
a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante. na
língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda
corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à
execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I do
Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-FInanceiro. de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO i do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de. no mínimo. 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°. da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apre.sentado no Anexo XIII. ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações solicitadas.

f. I) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no Anexo
XIII. levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da
obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente.
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado o modelo apresentado no
Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos,
logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa
licitante.

i) Curva ABC de insumos e de ser\'iços - NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento

importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica, deverá
analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta a função de
identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser executado. O TCU
determina: "9.3.2, exija de cada licitante de obras públicas, nos instrumentos convocatórios, a
documentação que comprove a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado,
segundo o art. 48, inciso II. da Lei n° 8.666/93, tais como: composição unitária de preços; curva
ABC de insumos e serviços; tabelas de preços consagradas, como SINAPI. PINI. DNIT. etc.; e
demonstrativo de cálculo dos encargos sociais e do BDI utilizados na composição dos preços;"
(Acórdão n° 1461/2003. Plenário).

53.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas serão assinados pelo

representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do presente

Página 9 de 58



ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Edital, conforme determina a Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966. e Resolução n°
282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por
extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos
constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela
licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade. principalmente em relação a
preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de
modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da
proposta.

53.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o
objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços Fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a
justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu
título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços
para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência c eficácia no cumprimento
do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela
substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas
quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimalivo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum
pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela
contratante.

5.3.9. Em circunstâncias e.xcepcionais, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou recusar.
Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

j6, DO JULGAMEfíTO '

6.1. Julgamento da Habilitação

Página 10 de 58



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE —

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos dc habilitação,
os quais poderão ser analisados pelas licilantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanente de
Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram
os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas e.xigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente
de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso. sem prejuízo de outras
penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa
de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei Complementar n".
123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o
que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n." 02 das concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5. a Comissão suspenderá
a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então e.xeculados e comunicará, por escrito, com
antecedêrtcia mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data. hora e local de sua reabertura. Nessa
hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que
se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de
preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas
que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3. do art. 48. da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n" 02 apenas das licitantes habilitadas,
sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, e
facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO POR LOTE. entre as licitantes que cumprirem integralmente
as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja
superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA. constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, sendo
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de Custos unitários
do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os
valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais
erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da obra e se
obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de preços por
divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, colas de nível e
volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais.
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6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e. conferido o direito de
preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.® 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado sorteio
em ato ptjblico, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas
pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até 10 % (dez por
cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20
minutos, nos termos do Art. 44, §1® e Art. 45. Inciso I da Lei Complementar n® 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48. incisos 1 e 11 da Lei n.° 8.666/93;

a) Não atendam as exigências deste edital:

b) Apresentarem valor global do lote superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Ane.xo I
do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo
determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global do lote da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b. será exigida, para
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1° do art. 56
da Lei 8.666/93. igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da correspondente
proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, pelos
licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação ou
desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global por lote. dentro das
condições exigidas neste Edital:

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global por lote;

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 da Lei
Federal n° 8.666/1993. X
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7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Pennanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação
globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de Trizidela do
Vale, Estado do Maranhão para, se for o caso. proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, poderá revogar a licitação por
razões de interesse piiblico, devendo anulá-la. de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo
assim justificar.

.IP

:8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata. nos
casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale, na hipótese do §3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993. no prazo de 10 (dez) dias úteis da
intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o
Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item
9.2, caracteriza o desalendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da
adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantcs. mantidas as cotações da licitante
vencedora, se não decidir procederá nova licitação.

9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o inicio das
obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.

9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no art.
57 da Lei n° 8.666/93,

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.
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9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 53.1, letra "tl" do presente Edital,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do e.xercício vigente.

^O.DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. para acompanhar a
realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela Administração,
para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, além das
estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. Na execução das atribuições alinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no Livro
Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato. além do registro no Diário de Obras, o Fiscal deverá
comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação de
penalidade.

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as providências e
exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus ane.xos.

jl.,PAGAMENTO ^ ̂

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição
previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a critério
da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de
serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie - MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito junto ao INSS,
FGTS, Certidões Estaduais e Municipais. Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo especifico para os
pagamentos relativos ao contrato. /
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11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela do Vale por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta Prefeitura
Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos
autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para
que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3. para a primeira medição da obra. deverão ser Juntados
ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART):

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta licitação e
contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado de
Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. Certidões Estaduais e
Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma
físico-flnanceiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade
financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,
terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0.0001644, assim apurado:
I = (TX/100) 1 = (6/100) I = 0.0001644

365 365

TX = Percentual da ta.\a anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 1 1.10 acima, quando o
atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.
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12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação da.s sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir;

a) advertência:

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições;

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de ate 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000.00. o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando;

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para inicio dos serviços
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso Injustificado na execução das obras, quando;

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1. as multas
previstas na Tabela 2 abaixo;
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TABELA 1

ITEM

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a e.xecução dos serviços - por ocorrência.

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários - por ocorrência.
E.xecutar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI).
quando necessários • por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISÇALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar - por ocorrência.
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por
ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas
atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a execução do
contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente aprovado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contraio - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO, sem
motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

GRAU

TABELA 2

GRAU

1

2

3

4

5

6

CORRESPONDÊNCIA

RS 200.00

RS 400.00

RS 500,00

RS 1.000,00

RS 3.000.00

R$5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a .^ninistração
poderá declarar a ine.xecução total do contrato. y' \
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12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA, de que trata o inciso III, art. 87. da Lei n." 8.666/93. poderá ser aplicada à CONTRATADA,
por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecuçào parcial do objeto, conforme previsto no
item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ler praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolliimento
de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de qtie
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio
da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecuçào total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas á Contratada
juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante,
esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

jl3. EONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo y
UNIDADE GESTORA: 0221 Secretaria Municipal de Infraestrutura \
PROJETO/ATIVIDADE: 15 452 0030 1.043 Construção e Ampliação de Estradas Vícinais ^
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE DE RECURSO: 0124000054 - Trans. de Conv. União Vinc. à Outros

14. PA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta
licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser
realizada até o segundo dia íitii anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidor(a) da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale coloca-se à disposição para agendamcnto de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de ínfraestrutura. das 08 às
12 horas (horário local).

14J Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta licitação
já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos serviços e estão de
acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de e.xecução
no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em
uma das fonnas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1", da Lei n° 8.666/93,
abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia deverá
ser efetuado em conta corrente da PMTZV - Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 6636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV INVESTIMENTO
CALÇÃO, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira,
de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade,
inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias
além do fim do prazo de vigência do contrato.
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15.3 A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maraníião poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias íiteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada
na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato:

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída a obra. esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades
significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconfonnidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas
em documento anexo ao tenno circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.°
8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela
solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA. pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser siibcontratada. que deverá comprovar no
mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados. leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes,
pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS ^

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão piiblica será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. y
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18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do
direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável,
apresentar falhas e irregularidades que os viciem.
18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade
resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de
serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licilantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo
disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto
à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato comprovação de
vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através de contrato de trabalho.
18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da
Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no preâmbulo, em
dias úteis, no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às I2h00min.
18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações e
Projetos (CD-ROM):

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III-Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;
Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. 7®, XXXIIl. da CF/88;

Anexo IX- Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato; ^
Anexo XII - Modelo de Composição de preços unitários; /
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Anexo XIII - Modelo de Composição do BDI;

Anexo XIV - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital:

Anexo XVI - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVIII - Termo de Recebimento Definitivo.

Trizidela do Vale/MA, 16 de setembro de 2020.

Felipe Pinheiro Nogueira
Presidente da CPL
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TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020

ANEXO I

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação c readequação de estradas
vicinais do município de Trízidela do Vale/MA.

PRAZOS

„ O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta dias, conforme Cronograma Fisico-Financeiro. a
contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da contratação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Lote I Trecho Povoado Pregos ao Povoado Jabuti 3,96 KM: RS 242.464,95 (duzentos e quarenta e dois
mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos);
Lote 11 Trecho Povoado Patrocínio ao Povoado Santa Maria 6,51 KM: RS 263.451.73 (duzentos e
sessenta e três mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e setenta e três centavos);
Lote 111 Trecho MA 247 (300 metro da MA 119) ao Povoado Iguará 5,53 KM: RS 236.326.09 (duzentos
e trinta e seis mil trezentos e vinte e seis reais e nove centavos);

Lote IV Trecho Povoado Sitio do Meio ao Povoado Morro dos Caboclos 7,58 KM: RS 297.563.55
(duzentos e noventa e sete mil quinhentos e sessenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos);
Lote V Trecho Povoado Centro do Meio ao Povoado Centro dos Gomes 7,17 KM: RS 322.029,74
(trezentos e vinte e dois mil vinte e nove reais e setenta e quatro centavos);
Lote VI Trecho Povoado Centro do Meio ao Povoado Axixá 4,06 KM: RS 157.063,94 (cento e cinqüenta
e sete mil sessenta e três reais e noventa e quatro centavos).
Valor Estimado Total: RS 1.518.900,00 (um milhão quinhentos c dezoito mil e novecentos reais),
conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital,
EMPREITADA: ( ) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( x ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Trizidela do Vale/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal de Infraestrutiira

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestrutura

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, - localizada na Av. Deputado Carlos Melo, A"" 1670 -
Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-flnanceiro. Projeto Básico.
Especificações e Projetos serão disponibilizados cm CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, por equipe compo.sta de engenheiro(s), e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços,

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

I, Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante para a
contratação:
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2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, crono^ma fisico-fínanceiro, lista de composição do BDI, lista de composição dos
Encargos Sociais.
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TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020

ANEXO l PROJETO BASrCO
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PREFStTURA MUNiaPAtOe TRiZlDElA KD VALi

CNPJ; 01-S5S.07O/OO0Í.22

• Deputadc Csriis Mele. ní 1570 - Aerepenc - Cí": S5.7C7-00C

PROPONENTE: Prsfeiturz Mucíapai de Trizidela do Vale

OBJETO: Adequaçâo/Readequaçêo de Estradas Vicinals

IDENTIFICAÇÃO: Adequação/ReadequaçSo de Estradas Vicinais no Munioítío de Trlziceta de Vale - ?/1A

ENDEREÇO: Povoado Pregos ao Povoado Jabotl - 3,96 KM

Povoado Patrocínio ao Povoado Santa Maria - 0 51 KjM

MA 247 (300 metros da MA 11S) ao .°ovosdo Iguará - 5.53 KM

Povoado Sitio do Meio ao Povoado Morro dos Caboclos - 7,38 KM

dC Or*» H/s« . T 5 7

Povoado Centre do Meio ao Povoado Axixá - 4,05 Kf.l

DATA^sV 01/2020 - SICRO NOVO MA 072015 - Valores Sem Desoneração
ENCARGOS

SOCIAIS:

sra:

112,86%

71,21%

23,38%

HORISTA - NAO desonerado

MENSALISTA - NÃO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/investimento COM SOi:
Adequação/Readequação de Estradas Vicinais no Município de _* . ... ... ..

TnzidelarfeVaie-WA R$1.518.900,00
TOTAL RS 1.518.900,00

100,00%

100,00%

Projeto Básico
Planilha Resu-mo

Planilha Orçamentária

Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário

Planilha da Curva ABC - Serviços

Cronograma Físico-Financeiro

Composiçáo de BDI {%)
Composição de Encargos Sociais i7ii]

Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução

Projeto Arquitetônico

TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO
202O

S.&TBt€S-í55ÍíO GaiVcíO
' EnasrihairE Civii
CREA'r/A111.73D.C24-1



S ; E Anotação ds ResponsabiüQads Técnica - ARI
'i/.ifir' Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

.-SELA ÜO VAIS

l'ROC,íü
as

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
SU3S1TÜICAC 2
MA2:2:C3cO£3S

1. Responsável Técnico

RAYANE RIBEIRO OAWAO

Tiíuio prcfissionai: ENGENHEIRA CIVIL

2. Dados do Contrato

C=n;,-alanie: iWJNICIPIO OE TRIZIDELA 00 VALE

VIA BR MAUS

Complemento;

Cidade; TRIZIDELA DO VALE

Bairro: AEROPORTO

Ür: MA

RN=: t1"SS0S4t

Reg:s-.-=: T;*729:Sí^?.!A

C?®.C\r;: 01.i5S.37Di-M0t.2Z

N°; 1670

CEP: 55727000

Coni-ato: Nâo e^clílcado

Valer RS 1.516,300,00

Açío Insíitudcna!: Ouvos

Celebrado em;

Tioo de contratante; Pessoa Juridica de Direito Público

3. Dados ria Obra/Servrço

POVOADO Povoado Pregos ao Povoado Jaboti; Povoado Patrocínio ao Povoado Santa Maria; MA 247 S,?i
(300 metros da MA 119) ao Povoado Iguarâ

Complemento: Povoado Sitio do Meio ao Povoado Morro dos Caboclos; Bairro: CENTRO
Povoado Centro do Meio ao Povoado Centro dos Gomes;
Povoado Centro do Meio ao Povoado Axixé

Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Data de Inicio: 21/07/2020 Previsão de término: 31/12/2020

Finalidade: In/raesirutura

Prcprieiáno: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

4, Atividade Técnica

t -ATLiACAO

12- PROJETO >»A0s32-PAVIMENTAÇÃO SEM REVESTIMENTO

41 • ORÇAMENTO > «A0332 • PAVIMENTAÇÃO SEM REVESTIMENTO

UF:MA CEP: 65727000

Coordenadas Geográficas: -4,569410, -44.527783

Codigc: Não Especificado

CPr/CN?,': 01.558.070/0001.22

Quantidade Uníc

Apcs a conclusão das 8tlv:0ades técnicas o profissional deveré proceder a baixa dKía ART
5. Observações '—

ELASORACAC de PROJETO BÁSICO DE ADEQUAÇÃO/HEADEQUAÇAO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNiCÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE -
MA. ENDEREÇOS: Povoada Pregos ao Povoado Jaboti - 3,96 KM: Povoado Pavocinio ao Povoado Santa Maria - 6,51 KM; MA 247 {3K mBi-csde
MA US) 80 Povoada igu8ra-S,53 KM: Povoado Sitio do Meio ao Povoado Morro dos Caboclos • 7,58 KM: Povoado Cen.tro do Meio ao Povoado
Centro dos Gomes - 7.17 KM: Povoado Cenoo do Melo ao Povoado Axixâ • 4.26 KM

6.Declarações —

- Cláusula ComoromissOria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem corr.c Sua interpretação ou execução, sorá resd.visc por
aititregam. de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1936, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ac Cres-M,».
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem pue, expressamente, as partes deciaram, concordar.
- Declaro que estou cu.mprnoo as regras de acessibiiirlade previstas nas normas técnicas ca A5NT. na legislação esosbifioa a nc lap-eto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INOlCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdatíeiras as informações acima

Rayans Ribeiro Gaivão
RAYANE 6ta.275.223.63

to-yA11i.T8:.D34 1

MtJNICiPIO OE THI2I0ELA DO VAIE- CNPJ: 01.553.07aW01.i2

9, Informações ̂

• A ART é Véiida somenio quando quitada, medianto aprasontaçèo do comprovante do pagam,anlo ou ponferôncis no site cc Craa

10. Valor

Esta ART e isenta de taxe Regisvada em: 21/07/2020

Aeuianuciosoe deste ART pode ser vpnflcaos em; nipii.crcs-nia.siiac.com.KrpjDiicor, csm a crava. v.,2a. tjJS-Ti^i.wRi-Wj
Impresso em: 21iP7/2020 as 13:50:13 sor. move:, m. lâSO.SMSS

ww.vcreama.org.pr fgteeonesecrsísreame.ers.sr SKREA-MA
Tel: (SSi 3108-8300 Fa* 198) 2106-8300 HaSl r3lS"jLV??^§35

fíteeonesecrSFsreame.prs.sr

Fax 198)2106-8300
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?RE?EITÜRA MUNICPAI DE TRISOFtA DC VAU

CNPI-ni

Av. O»pnjt«do Cspfos M6)0, 1670-AerepCítC-C5P: 65.727'DOC

■LS
:'i3^

iüOVÃLE

PROPONENTE:|Prefe;tu's MunidDal ds i rizidela do Vaie
rtg jPTA-ÍAr^A^nsi-rai^/Pí^f-^iia^^â/- -o Se*r»4naç N/^rif^aic

IDENTIFICAÇÃO; AíeqLisçàaReãcaquaçâo ie csiradss Vic,r,s;s ic V.jTiioipc ss Tracs.a ;e V

ENUtRSÇü:

■KovoEcs -reges so Hcycsco .'8Scc • r<.M
Povcaác Fatrocinio eo Povosdo Sans Maria - 5,5"
WA "Z7 'JOO tr.arros 153 WA 119; 30 r^ovsadc iwjara - 5 53 KW
Pavoaao Silo fi e f/esc ao Povoado Morro fi os Caoocles - 7 5S KW

=o.-iico Cê.v.rc fio Vs-fiso "ovoafic Zzr.:rc fi os 3:~ss •".-"KW
rovoaa: Centro 00 mbic ac Povoafio Axxa - a C^ n..Vl

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL (R$) PESO (%)

Povoaúo Patrocínio ao Povoado Santa Maria -
6,51 KM 263.451,73

Povoado Sitio do Meio ao Povoado Morro dos
Caboclos - 7,58 KM

Povoado Centro do Meio ao Povoado Centro
dos Gomes - 7,17 KM

I

Povoado Centro do Melo ao Povoado Axixá -
4,06 KM

17,34%

322.029,74 I 21,20%

10,34%157.063,94

TOTAL
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ETAíc :c vaSAv-I:

PRírtrrURAMUNiaPALOETBBOEWOOVilí

CNAJ: !:.5SÍ.;7;/KC-..22
Av. Cl-'» Ves. -* ;$?C • ií-siíii • CP: i5.r27-SC

ÍII-'úhUOV«LS
20^

OBJETO; lAgequagjo ReaCeaüasâc Estradas Vicrna^

IDENTIFICAÇÃO; |Atfequa?âD/Raalêaua;âc de isTadas vidir.as .".o M'j-!c;pio ceTáüs.í as Vaia-í,'.
Pcvoaí; Praças ao Psvoaas .'adi; - 2 S3

ENDEREÇO: P' t"'- VA "9'a= ?:■. ;»:= çoara - 5.53 Kl.:.-cvsaao S.ti: d; r,!e« ao rouoac: r/orro sos Caddiios - ' 58 C.\
Povoado Oertro do Meio as Povoado Centro Oca Somes-7." 7 K:M
°ovcaco Centro do .Meio ao Povoado Axaé - 4.C-S

3 ASE DE PREÇCS i DATAjS-NAp; !iiA 3' 2C2j - SCPC tiCVC MA 37ã3's -'■ ■'a.ores
3ASE:;S«m Dísoneraoão

EKCARGCS SCC:.

C0:,1P0SIÇA0 DO BOI - SSNEFlCiO = DESPESAS i,\'DlRcTAS

TIPO DE OBRADO EMPREENDIMENTO
Construção da Praças Uttanas. Rodovias. Ferrovias e raoaoeamenio e psvimantacâo Se viss uroanes

r-ne epie.aodo mSutira rrrumaioe. oeír.r esSmadva de oeroartusi :a Pase oe oár

cana
seçuro e Garantia
Risco

sas r.nanoeirss

rriouas(dnccs-UJSCOFlNS3?é.e P:S 3.£35i

inautostContflfiuioâo PrevIBeneianasoPre a Receita Sruta ■
BDI SEM aesoneiacão tPármula Acórdão TCU)

O valor da aaado SDI e definido ein ccnformidafle ccrn a meicdologia adorada osloTOL nos acóráSos 2355.2;'-i eZsíiíaiS-

BDI = ^-+A'^-^s+r+g;.ci+d.-).(i-l: _ ,
Deoiaro para oe devidos fi ns fl ua, conforme ieçisiaçáo tnpurans municipal, a base de cüouS para Construção de Praças Umanae, Rodovias,

Perrovlas e rscapeamento e pavimertscSo de vas urbanas, éde 100%. coma resoect-Vs aiiouota de õ%.

DesSro para os osvidos fi ns ;ue o reç.rme Se Ccntnouiçis Previeercara soo.ra a Receia ôrura apotsco para e.sioração do c.-çamento
SEM Cósoneraçid. eoue esta é a atemafva masadepuace psre a .Administração Púio.ioa.

TR0DELA. DO VALE - MA

RessarraâvEl léoniso
Nomet

Titulo:
CRSA/CAU:

ART/RRTt

Resportsávsi Tomador
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PREFEITURA MUMCIRAL SE TRISDELASO VAI!

CNPj: Cl.f«8.S7i':í:-.-22

Av. Deiuaes Caries v.í5. rt • As--;;e~. ci»: is;

PROPONENTEiIPref!

!:ác 'Rs!:e:;jaeâo de Eetrsdas \

Pevoeío Pregas 85 Povsâcs .'aCdli - 3.9S KM
Povoado "atrocidic ao Povaads Sarts Maria • 5,51 KM

eND=RECO' 2-'rScrTieirosíe MA 7 79) 30 Povoado :sos:á-5.53 KV
' Povoaod Sitio CO Meia ao Po'.'55CC Morro aos CaioaKis - 7.Õ2 <>•!

=ovoaoo Ce-:-e oo Vs-o ao Po-oado Carro cos Some! - T T iC.t

Pavesoo Canos ca Meio ao Poveaoo Axixa - í,ü5 <M

a .rtzoei! O! .88

BASE DE PREÇOS I SlKAPi 0;/2:2:-SICSC NOVO MA

OATABASB: 07,2019-Vsloras Ser Cesoreracâo

ShJCARSOSSOCíAIS:'

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAC DE OBRA

COM DESON5RACAC

ATENSAUSTA'.' HOR STA

SESRAE

Saiário Educaoáo

Seduro Centra Aeideníss Trabalhe

■xilio-Erfem dade
l3°SaBrio

iLIcenca Paternidade
iFatas Justiflcades
iOiBS de Cbuvaa
tAifidío AcideRte de TrabaOio
Férias Gozadas
Sattn'0 Maternidade

Total

Avisa Prévio indenizeoc
Aviso Prévio Trabalhiado

Férias Inden!

Indenizado Adicionei
Total

Reinoidincia da A sobre B

TOTAL (A ♦ B* C ♦ D)

Ravaoeltíbeiro Galvão
Engenhaira Civil

CREA • MA Til .789.034-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/COC1-22
Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CE?: £5.727-000

MEMORIAL DESCRITIVO

specificações Ti

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE; Prefeitura Municipal de Trizideia do Vaie

OBJETO:

IDENTIFICAÇÃO;

ENDEREÇO:

Adequação e Readequação de estradas Vicinais

Adequação/Readequação de estradas ^v^cinais nc

Município de Trizideia de Vale - MA

Povoado Pregos ao Povoado Jaboti - 3:96 KM

Povoado Patrocínio ao Povoado Santa Maria - 6,51 KM

KM 02-MA 247 ao Final do Povoado Iguará - 5,53 KM

Pov. Sitio do Meio ao Pov. Morro dos Caboclos - 7:58 KM

Pov. Centro do Meio ao Pov. Centro dos Gomes - 7,17 KM

Povoado Centro do Meio ao Povoado Axixá - 4.06 KM

BASE DE

PREÇO/DATA

DA BASE:

SlNAPi MA 01/2020 - SICRO NOVO MA 07/2C19 - Valores

Sem Desoneração

TRIZIDELA DO VALE - MA

2020

Rayses Rífeeiio Galvâo
Ergsnheirs Civil

CKEA-Mi.rt-r.rsS.OSi--:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; Q1.55S.C7CV3CCS22

Av, Deputado Carlos Meto, n° 1573 - Aarooctc - CEP; 5£.?2''-jCC

PROPONENTE: Prefeitura Municipai de Triztdels dc Vaie

OBJETO: Adequação e Readequação de Estradas Vicinais

iDENTIFiCAÇÃO: Adequação/Readequação de Estradas Vicinais nc íviunicipic ca

Trizideia de Vale - MA

ENDEREÇOiPovoado Pregos ao Povoado Jaboti - 3,96 KM

Povoado Patrocínio ao Povoado Santa Maria - 6,51 KM

KM 02-MA 247 ao Final do Povoado iguará - 5,53 KM

Pov. Sitio do Meio ao Pov. Morro dos Caboclos - 7,58 KM

Pov. Centro do Meio ao Pov. Centro dos Gomes - 7,17 KTvl

Povoado Centro do Meio ao Povoado Axixá - 4,06 KM

BASE DE PREÇO/ DATA DA BASE: SINAPI MA 01/2020 - SiCRO NCVC MA

07/2019 - Valores Sem Desoneração

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

CONCEPÇÕES DO PROJETO

O projeto em questão tem como objetivo geral uma melhoria das condições

de tráfego de pessoas e veículos, sinalização, melhoria da possibilidade de coieta

de íixo e da drenagem urbana.

-.r,^A...„AK^.789.D34.1
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ESTADO DO ^MRA^JHAO•
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DC VALE

CNPJ: 01.558.07C/CCOl-22
Av. Deputado Caries Meio. n' 1670 - Aeroporto - CEP: 5o./27-0C0

As estradas são parte do sistema viário da zona da área orbana s rural na
Cidade de TRlZiDELA DO VALE - MARANHÃO: 3 já sobrevive a iongo
período de solicitações do tráfego.

O projeto foi concebido para solucionar de forma asfinitiva cs probiemas de
mobilidade existentes. As intervenções objetivam construir o pavimeníc s restaurar

as condições iniciais de conforto e segurança ao usuário.

Vaie ressaltar que os serviços executados serão aferidos ccnstaniemente

peia equipe de Fiscalização.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.

Cada parte do projeto a quai contenha aspectos em normas, foram abordados ds
acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os
pormenoreS: aos seguintes itens;

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e
Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira ds Normas Técnicas
(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas
Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DiN
e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações
brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou
serviços. /

Ra?aaeíTfI}eiiü G&lvâo
CR=A-:V;ã1'1.7S9.C34-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558,070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CE.P; 55.727-000

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes ce .materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federai, Estacuai ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação ce

canteiro de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os sen/íços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigiiência

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no ssnrido cs

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução

de todas as etapas da obra. ^

J( Rayase^&èiroGaÍTâ
/  Encar.hsiiaCivi!
/  GRcA-,MA111769.C34-1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

CNPJ: O1.õ58_O7C/0OC1-22
Av. Deputado Csrios Meio. n° 16/0 - Aeropo'-ic - GEF: 65.72■'-OCO

20^

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo maíeriai a ser empregado na obra será de primeira a-oiaüdace a suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações ceverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, cs materiais serão
estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal õm,. ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações s

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego s

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência
para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA eu de qualquer subcontratada que.
na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

CP.ÊÃ *11 .T3S.C3Í-1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: O1.55a070/C00',-22

Av. Deputado Carios Msic, n' IS/C-Aeroporlc - CE?: S5.72/-CCC

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperameníai, desordenado ou incssejávei por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscaiizaçsc. ser

afastado imediatamente peia CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos ser/içcs

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento ao Projeto em questão foi utiiizadc a Tabela SiNAPi corro

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas ccmposiçces

próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos

Parâmetros da Tabela Oficial SINAPÍ.

BDl UTILIZADO

O BOI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçam.enío e na

composição de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCü e com a

planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o pone ce

obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha

em anexo.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiCiPAL DE TRIZIDELA DC VALE

ONFJ: 0T558.C7C/:O-0'-22

Av. Deputado Caries Msío. n= 'c.'C - Aeroporc - CE?; Sõ.~2~-3-C

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atuai projeto estão de acordo com cs

valores adotados pelo SINAPI, e a tabeia com os respectivos vaiores usados

seguem em anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto;

1. ADMINISTRAÇÃO;

2. SERVIÇOS PRELIMINARES;

3. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM;

4. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO;

5. OBRAS DE ARTE CORRENTE;

6. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução ca obra e

a regularização da obra junto ao CREA com o recoinimeníc das dsvicas

ARTs, matrícula da obra junto ao INSS s outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e c transito imoedido:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNFJ: C'!.55S.070/GCC1-22
Av. Deputado Carios Mele. 1670 - Aeroporto - CE?: 35.727-000

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Descrição

A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica

compatível com o nível da obra. Será obrigatória^ independentemente do porte da

obra, a presença dos seguintes profissionais;

•  Engenheiro residente

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, cevidameníe

inscrito no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura a Agronomia da

região sob a qual esteja jurisdicionada a obra.

A condução do trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e

em tempo integral pelo referido profissional.

•  Encarregado geral

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos

trabalhos de construção.

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada

mínima de dez anos adquirida no exercício de função idêntica, em obras de

características semeihantes à contratação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é mês.

Rayâsdlí^ro Giirâo
Ergs.-.haira Cív:!

CREA-WA'r'1.7S£.Cí<-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNFJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputaco Caries Mslo. 1670 - Ae.i-cpor.c - CEP: 65.727-00

2.0 - SERVIÇOS PREUMiNARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, en* 'ocai

indicado pela Fiscalização, uma placa de obra em cada Trecho conforme Projeto

em Anexo. Deverão ser afixadas sobre estrutura de madeira compatívei com as

suas dimensões (3,00x2,00m) e {2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a

placa principal da obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor

da obra, fonte de recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações

correspondentes a empresa que irá executar a referida obra).

.A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modeio fcrnecidc

pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a

mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério de Fiscalização, sem que

isso acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem;

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individuai - EPi.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Eí;?r^ê^.:l-2iro GalTão
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EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA DE CHAPA Eívi ?MDEIRÂ

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO

Itens e suas Características

Os insumos e composições necessários è execução de depósito de cimento

do canteiro de obra em chapa de madeira compensada estão incluídos na

composição principai e possuem código no SiPCI/SlNAPI, com exceção do

mobiliário.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.0 - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE0 15CM.

Descrição

A capinação e iimpeza serão realizadas em toda área do terreno na quai

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua

densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0.15m, na

profundidade de 20 cm, bem como de quaisquer outros objetes e materiais

indesejáveis existentes.

Equipamentos

Tratores de esteira com lâmina frontal: equipamento motriz utilizado para

remoção de pedras, areia e tudo que haver no chão, sendo removido pela ismina

frontal do trator.

P^s?s^Ij('é;ro^Galrlo
wr.v\5"i.hô<T2 Cívíl
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Tratores de pneus com lâmina frontal: squiparriento motriz utilizado sm

conjunto com a vassoura mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos ca

via a ser imprimada. Potência 85 cv, tração 4x4, peso com iastro de 4.875 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útii ce varrim:entc cs

2.44 m.

Execução

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar cs

fatores condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações cs

desmatamento não atinjam os elementos de proteção ambientai. A fiscalização

deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser preservadas, s as

toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas

para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de ávores e arbustos de

maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danes às cercas,

árvores ou construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas

que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo.

Procedimentos de txecução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,

complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo da limpeza será .'•emovido em

conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado

posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento

das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

•3.*2 CíVl
CRSA 'i'v;Ãi'^i.r3S,oa4-i
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quaorado.

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA

Descrição

Escavação e carga de matéria! consistem-se nas operações de remoção dc

material do terreno natural nos locais onde a im,plantação da geometria orojetada

requer a sua remoção, ou escavação de áreas de empréstimo de maisris;,

incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino ilnai: aterro ou

depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nível de água situe-se acima da cota cc ç,'eiGe de

íerraplenagem, os íaludes apresentem teor de umidade elevaoc, s nscsssáric que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. Após a conclusão da execução dos drenos,

deve ser iniciada a execução do aterro de proteção de íaludes de ccrís, utilizando-

se solo superficiai, argiio-arencso, areno-argiloso iaíerizado ou aqueies indicados

no projeto. Sempre que possível os materiais para proteção devem ser

provenientes de cortes vizinhos ou de áreas de empréstimos indicados em projeto

ou peia fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

CR=Ã-7v,At-i1.7|s.034-l
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seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a subsiliuicâo de materiais

inadequados, previamente removidos do subleito dos cortes cu materiais exist£'"7e5

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envciva as operações

de espainamento, aeração ou umedecimento, homogeneização e com.pactaçãc co

material.

Após 3 iocaçãc, marcação e niveiamentc da topografia, as operações de

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, sscainamento,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos .materiais de cortes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas Indicadas em,

projeto,

A execução dos aterros deverá prever a utiüzaçâo racional de equipamentos

apropriados atendidas as condições locais s a produtividade exigida, Ma

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de iâmina, ca.mJnhões

basculantes, motoniveladoras. rolos liso e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc,

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granuiometris grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

Ra^eáiggíio Galvão
Civ:!
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4.0 - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO

Descrição

Esís especificação se aplica à regularização e compactação co.m

equipamentos apropriados do subíeito da via a ser pavimentada após a ccnciusac

da terraplenagem.

Regularização é a operação que é executada prévia e iscíadamente na

construção de outra camada do pavimento, destinada a conformar o subíeito,

quando necessário, transversal e longitudinalmente.

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da

reguiarizaçâo: motoniveiadora com escarificador; carro tanque disíribuidcr ce água;

rolos compacíadores tipo pé de carneiro, iiso vibratório; grade de discos, etc.

Os equipamentos de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo

com o tipo de material empregado e poderão ser utilizados outros, que não os

especificados acima, desde que aceitos pela FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

A medição dos serviços de regularização do subíeito será feita por ir.stroí

quadrados, de plataforma concluída.

LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL

Descrição

Escavação da camada superficial do terreno co.m até 0,15m cs espessura,

carga e descarga. Os serviços de roçado e destocamenio serão executados de

modo à não deixar raízes ou tocos de árvores, que possam prejudicar o trabalho s

a obra, podendo ser feito manual ou mecanicamente. Toda matéria vegetai
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resultante do roçado e desíocamento, bem como todo o entulho depositado no

terreno, terão de ser removidos do canteiro de obras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metrc ouadraco.

EXPURGO DE JAZIDA (MATERIAL VEGETAL, OU INSERVÍVEL, EXCETO

LAMA)

Descrição

O material resultante da limpeza superficial será enleirado sm^ área próxim.a

a escavação e após a conclusão das atividades será recoiccadc para

recomposição vegetal da área de empréstimo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA

Descrição

Escavação e carga de material consistem-se nas operações de remoção do

material granuiado do terreno nos locais onde a implantação da geometria

projetada requer a sua remoção, ou escavação de áreas ce s.r.o.'é3:;mo ds

material, incluindo a carga e o transporte dos materiais para seu destino finai;

aterro ou depósito de materiais de excedentes.

Em situações em que o nívei de água situe-se acima da cota do greide de

terraplenagem, os taiudes apresentem teor de umidade elevado, é necessário que

se execute a drenagem adequada, com a instalação de um sistema de drenos

profundos ou drenos sub-horizontais. / ̂
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CNPJ: 01,558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Meio. 16:^0 - Asropcro - CE?: c5.727-0;0

Após a conclusão da execução dos drenos, deve ser iniciada a execução cc
aterro de proteção de íaludes de corte, utilizando-se solo superficis!, argiic-
arenoso, areno-argiioso iaterizado ou aqueles indicados no projeto. Sempre que
possível 03 iTiaíeriais para proteção devem ser provenientes os cortes vizinhos ou
de áreas de empréstimos indicados em projeto ou pela fiscaiizaçãc.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M® - RODOVIA EM

LEITO NATURAL

Descrição

Define-se pelo transporte do material escavado na jazida. O material deverá
ser escavado e carregado nos caminhões bascuiantes, após será transportado

para o local da obra. A DMT considerada para o transporte deste material é de 10

km. A medição efetuar-se-á levando em consideração o volume transportado e

lançado em na pista.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em toneladas por

quilômetros.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

Descrição

Aterros são segmentos da rodovia cuja implantação requer deposição de

materiais provenientes de cortes ou de empréstimos, no interior dos limites das

seções de projeto que definem o corpo estradai ou, a substituição de materiais

*■ E.syaí!fe iSiÊric Gúyío
y  =r-s' Civ'i
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inadequados, previamente removidos do subielto dos cortes ou materiais exisísníss

na fundação dos próprios aterros. A deposição dos materiais envoive as rperaoões

de espaihamento, aeraçâo ou umedecimenio, homogeneização e ccrr.psciaçãc cc

material.

Após a locação, marcação e nivelamento da topcsre'üs. as operações oe

aterro compreenderão: escavações, carga, transporte, descarga, espaihamentc,

conveniente umedecimento ou aeração e compactação dos materiais de cornes ou

empréstimos, para a construção do corpo do aterro até as cotas indicadas em

projeto.

A execução dos aterros deverá prever a utilização racionai de equipamentos

Apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Na

construção dos aterros poderão ser empregados tratores de iámiina, caminhões,

basculaníes, motoniveladoras, rolos lisos e pé de carneiro vibratório, arados, grade

de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito

teste de carga.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

Galvlo
Civil
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5.0 - OBRAS DE ARTE CORRENTE

CORPOS DE BSTC D = 0,60 iVl CA1 - AREIA, BRiTÂ 5 PEDRA DE MÃOS

COMERCIAIS

Descrição

O ccrpc de BSTC serão os de concreío armado tipo CA-T com berço e isje

de concreto, e com diâmetro de 60 cm, conforme indicado no projeto. A escavação

das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo ds BSTC ca

drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e niveiamenio. sobre o

enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados externamente

com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comercial desde a base até

o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCAS BSTC D = 0,60 M - ESCONSIDADE 40' - AREIA E BRITAS

COMERCIAIS - ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simpies tubular de

concreío e diâmetro de 60 centímetros, devendo obedecer às exigências das

normas NBR 9793/87 e NBR 9794/67, O material de rejuntamenío a ser

empregado deve ser argamassa de cimento e areia, com traço 1:4. /
/\

Unidade de medição y

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade. /
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CORPO DE BSTC D = 1,00 M CAI - AREIA, BRITA E PEDRA DE MAO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BSTC serão os de concreto armado tipo GA-1, comi berço = ia.ie

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme indicacc no projeto. A

escavação das valas de fundação será executada pela Contratada. O corpo de
BSTC da drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento,

sobre o enrocamento e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuntados

externamente com cimento e areia no traço 1;4, brita e pedra de mso comerciai

desde a base até o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40= - AREiA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro simpies tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das normas NBR

9793/87 8 NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser
argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Ti ' - IT —'
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CORPO DÊ BOTO D = 1,00 M CA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO

COMERCIAIS

Descrição

O corpo de BDTC serão os de concreto armado tipo CA-1, com ce-çc a iaje

de concreto, e com diâmetro de 1 metro, conforme incicsdo nc projeto. .À

escavação das vaias de fundação será executada pela Contratada, C corpo de

BDTC da drenagem deverá ser assentado em perfeito alinhamento e nivelamento,

sobre o enrocamenío e laje de concreto. E ainda, os tubos serão rejuníados

externamente com cimento e areia no traço 1:4, brita e pedra de mão comerciai

desde a base até o topo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metros.

BOCA BDTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 40= - AREIA E BRITA COMERCIAIS -

ALAS RETAS

Descrição

As bocas de concreto deverão ser do tipo boca de bueiro dupis tubular de

concreto e diâmetro de 1 metro, devendo obedecer às exigências das norm.as NBR

9793/87 9 NBR 9794/87. O material de rejuntamento a ser empregado deve ser

argamassa de cimento e areia, com traço 1:4.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

r.L.;?.2r: rvüíi.ho Gairão
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6.0 - RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADAS

REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE

Descrição

Quando coiTiprovada a responsabilidade civil por danes físicos ao msic

ambiente, cabe àquele causador do prejuízo c dever de reparar c dane

integralmente, como maneira de ressarcir ou compensar a perca sofrida. A case

jurídica para a exigência da reparação do dano encontra-se no ar;. 225. § 3=^ da

Constituição Federai de 1988 e nos artigos 4°, inciso VI! e 14, §1°, ambos da Lei n"

6.938 de 1981. Por meio destes dispositivos legais, restou estabelecida a

obrigação do degradador de recuperar e/ ou indenizar os prejuízos a.Tpientais

causados, demonstrando que a recomposição do dano deve ser buscada em

primeiro lugar, e somente optar-se pela indenização quando essa não for possívei.

Além disso, estes dispositivos estabeleceram a responsabilidade objetiva do

degradador ambientai, ou seja, independentemente de culpa e pelo simpíes fato da

atividade.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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PROPOl^ENiTE; Prefeitura Municipal de Trizideia do Vais
OBJETO: Adequação/Readequação de Estradas Vicinais

IDENTIFICAÇÃO- de Estradas Vicinais no Município de Trizideia de Vaia
MA

ENDEREÇO: Povoado Pregos ao Povoado Jaboti - 3,96 KM

Povoado Patrocínio ao Povoado Santa Maria - 6,51 KM

MA 247 (300 metros da MA 119) ao Povoado iguará - 5,53 KM

Povoado Sitio do Melo ao Povoado Morro dos Caboclos - 7,53 KM

Povoado Centro do Meio ao Povoado Centro dos Gomes - 7.17 KM

Povoado Centro do Meio ao Povoado Axixá - 4.06 KM

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROJETO BÁSICO

TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO

2020 íayàáVS^fifo Galváo
Engenhei*5 CW'!

CREA-MAm.7£9.Q3^-:



' tf t DO VAU

i'R0C.Q2ú3o.OJe-J 211.2^
rSirtDC DO MArUiNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRlZiDELA DO VALE

CNPJ: OL558.070/C001-22

Av. Dspuiado Carlos Melo, n2 1670- Aercscrtc • CEP; 55.

CROQUi DE LOCALIZAÇÃO -12 TRECHO: POV. PREGOS AO POV. JABUTI

^ ADEQUAÇAO/READEQUACAO de estradas VICINAIS

» l.vy.r.J..

INICIO-POVC eaRREGOS . :

•: r r ■•yi^

IÇóogieEarth
•- - . ••• > -yv. . :!4^BUElfW3 8DTC'.1,000 • .?■■ --í-^ -Êí:• .''-í,V. ■. :•. • ■.. ,. Jpfe: -.1. . • ■, ... . ••':.^.W.ÍA-VÍC;

• FINAL - POVOADO JABUTI >r 'N.-"

fcaia<*-a»^»wo-fr^Msr«*»4> ««ofcs

S ^-'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, nS 1670- Aeroporto - CEP: 65.727-000

REUTÓRIO EOTOGRÁFiCO

TRECHO:01 RcCHO: POV. PP.õGCS AC ?GV. j,

■í-li í ft'

Suiií-f' í-.

-';LAi .■ ■ ' ■ ^■. . ■• ■ , ■ .>^ :->•- ' p--■-..vfi
rtlllHill lílfliWiWMitt llllilliliil I

TRECHO: 01 TRECHO: POV. PREGOS AO POV. JABUTI (JAZIDA

í.LÍ7.'!^ " '
• - K.Víl.' .■,'T,-',Á tiríívz-4U^- ; .•2..-..Í.-..

Raya«tòi«ifO G^Uào
Enqe""ei^3 C<vil

CREA- MA t".789-03*-^



ESTADO DC MARANHÃO

PREFEITURA MUNTOPAL DE TRIZIOEIA DO VA'^

CNPJ; 01.558.070/0)01-22

Av. Deputado Carlos Meio. n' 1670- Aeroporto - Cõ?; 55."

RECHO; POV. PREGOS AO PCV. JÁTRECHO; 01

TRECHO: POV. PREGOS AO POV. JABUT! - 3.95KMTRECHO: 01

^ Engenheira Civ^
CREA-MA1M.708-O3A-1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ:Oi.S58.O7O/0OOi-22
Av. Oeputsac Carlos Melo, o? 167D - Aeroporto • CEP: SS.727-0CC

fIS "

CROQUi DE LOCALiZAÇÃC - 2S TRECHO: POV. PATROCÍNIO A POV. STA MARIA - S

-J':: •.••«AfinalAipbwDF^ásArTTA-M
B.UEIpô^eSTC-60©,^Al.,:L„-: ' '.''-f
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V—V^NiCIO-pÓWADÓPATRGCi^ "■ ^--j
r  ' •:! I vn

W- •
<r v

RayaQC-Ribeiro Gilvao
Engenheira Civil

CREA- MA 111.789.034-1
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ESTADO DC WAPANHAC

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CN?J:01-553,07D/C<3Ci-2Z
Av. Deputado Carlos Meio, r.t 1570 - Asrojor:c - CE?: 55.727-000

TRECHO: 02 TRECHO: POV. FATR

TRECHO: 02 TRECHO: POV. PATROCÍNIO A POV. STA MARIA - 6.51KM

B.ayaaè Ribeiro Galváo
Engenheira Civt^^

f;REA-MA11T789.034-l



ESTADO 00 MAWKKiO

PREFEITURA MUNiaPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CMrj;Cl,SSS,070/C0Oi-22
Av, Deputado Csrios Melo, ns 1570 - Aeroporto - CEP; S5.727-OCO

Adequa^/Readequaçlo de Estradas Vidnals no Munídpio de 'mud^e de ym - h\Â

TRECHO: 02 TRECHO: POV. PATRGCiiMiO A POV.STA >/iA?;!A - S.51;;,/
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L>rk-lriiiü'A..A

1ROC, C
'.. as. ^

ESTADO DO MArANHÃO ;'i3
PR5FEITURAMUNICIPAL DE TRiZIDELADO VALE

CNPJ;O1.5S3.O70/OOCl-22
Av. Deputado Carios Melo, nS 1d7D- Ae-ocorto - CE?; E5.727-ODO

20^

AdcquaçSo/Resdecpisçip de Estradas Vidnals no Muitieípào de TH^seia õ€ ° Mk

i

^ ^ ■-, ..i... .. A.' ^
jip^Swç-^BÍír"- r-'.- ; • "7Ív;is--Wifi^i-

-  '.;'W .- - •-•- ■ •-- ' -lÁ •

c
3X'23M4.1m

TRECHO: 02 TRECHO: POV. PATROCÍNIO A POV. STA MARIA - 6.S1KM

£^_nc:L \jjí.i F

RayaatRibeiro Galvâo
Engenheira Civil

CREA-MA 111.789.034-1



ES-ADODOWARANíiÂO

PREFEITURA MUNÍGPAl DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ:01.558.070/C001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n» 1570- Aeroporto - CEP: 55-727-DCO

i'ROC.C&i£í
rLS. éx
,-'13

Í2fl^

Adequa^o/Râsdequaçio de Estradas Vidnais m

TRECHO: 02 TRECHO: POV. PATROCÍNIO A POV. STA MARIA (JAZIDA)

TlavafieJb1««oEnJnheiraCivflCRè^?MAt1V789.034.1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRtZIDELA DO VALE
CNrJ: 01.558,070/0001-22

Av. OepJtsdo Carlos '.leio, ,i2 1570- Agroports - CEP: E5.727-0CC

CROQUl DE LOCALIZAÇÃO -5£ TRECHO: MA 247 {SOOrv; DA MA 119; ÂO ?CV. ;SUARÁ.-=.53 KM

ADEQUAÇÃO;READÊQUACÃO DE ESTRADAS VIOINAIS
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• i/-. 7^ * .
- ■ ^*t- > - " ^r"v>v^

/•J 1 fcrr:

AW to  e»**na*4 «<*^9

-•, i • • ;.,; ,1.,.

RayancÍ.ibcuo Galvâo
Engenheira Civil

CREA-WAi11.789.03'»-1



estado do maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE
CNPJ; 0i-555.070/GC0:-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670-Aersporto-CEP; S5.727-:00

Urfcü'ni.^LlAlJüVAlc
i'R()C.o2jim^-J20âíL

i '13 rZ-TZLZL

Adequafâo/Readequaçio de Estradas Vidnate iw Mimtefpie de THsIdeie de Vale = MÀ

TRECHO; 03 TRECHO: MA. 247 (SCOívl rvlA 119) AC .''Ov. iGwA?.,-. -5.59 ' Jvi

' •: ir}

■  I 1

O VAi.i- :

TRECHO; 03 TRECHO: MA. 247 (300M MA 119) AO POV. lGüARÁ-5.53 KM
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Í-2Q:27

RaYanc^iroGalvão
EnaenHeira Civil

CREA-MA 111.789.034-1



ESTADO DO Í^IARANKAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TR121DELA DC VALE

CNPJ:01.SSS.070/COQL-22
Av. Deputado Carlos Melo, 1570-Aeroporíc - CE?: 65.727-OOG

Adequaçüo/Readcquaçgo de Estradas VIdnais no Município de imúiís de v^le»MÂ

TRECHO: 03 TRECHO: MA. 247 (300M MA IIS) AO POV. IQüARÁ-õ.53 KM

:i,iK -V '
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7í.r'. r'';;
• - ̂ f;;*

—- Ir - ■ ",
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I^AvV'-

TRECHO: MA. 247 (3O0M MA 119} AO POV. IGUARÁ - 5.53 KM
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m^m&irnê ^1?
I

'-AI

■>{S" •r-'

f^.::V. - -

-Ç -'.r í'-.'.j.r-: ' iK-yí--

Rayattt Rjb"cÍTó Galvâo
Engenheira Civil

CREA-MA111.7S9.034-1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPALDSTR12IDEAAD0VALE
,CN?J:0:.5S8.070/aoOT-22

Av. Deputado Carios Mslo, ns 1670-Aeroporto - CEP; 65.727-000

Tílsiá^ís <iSiíÕ

TRECHO: 03 TRECHO: MA. 247 (300M M

^^^^H^^IBa«áir7^UÍKSbL4H£rx: .«si. • rh.vS2sÍK.'S^;:<?^«4hÜSt.!

*  • * -. ^ . TK^-*• i r' T®

rgaste";

TRECHO: 03 TRECHO: MA. 247 {300M MA li9) AO POV. IGUARA-5.53 KM

.r • -i. „

W?A';í 7.- i' iT £•<

^^1^2i:Í^ãvja:'TtHTÍ'- ■-•i','.'. .'»• ,-ít^wÈíÇ.iíA

RayafltRiBeiro Gahao
Engenheira Civil

CREA-MA111.789.C3A-1



Uri*jnt.;i rZ. A i, ' V.,1.2

ÊSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICPAL DE TRIZIDEU 00 VAIE

CNPJ; 01.558,070/0001-22
Av. Deputado Carios Melo, nS 1670 - Aeroporto • CE?; S5.727-COC

isnoMun

TRECHO: 03 •RECHO: MA. 247 ÍSCGM MA llSj AC POV. iGu.Á-'v-.- =
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>«;■ .-^rriírr , í

fí^r-T ¥%
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■«■7-7^ /'r^> *7- ^lá-.

.Í.V.-CÍI rf
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TRECHO: 03 TRECHO: MA. 247 {300M MA 119) AO POV. IGUARA - 5.53 KM
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RayaoeRÍlJéíro Gahào
Engenheira Çivil

CREA- MA 111.789.034-1
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFStTURA MUNIOPAL DE TRIZÍDELA 00 VAIE

CNPJ; 01.5S8.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Meto, nS 1S70-Aeroporto - CE?; ES.727-C-:C

REUTÓRIO FOTOâRÂFICõ
Acl0(|tnç8o/RaadGquaç8o da Estradas Vkínais n© Mtinieípie da fsisiêela da ¥aie=MÂ

TRECHO: 03 TRECHO; MA. 247 {300M MA 119} AO POV. iGüAP.Ã - -.õ? l;

n

Rayancfeljeiro Galvão
Engenrieira Civil

CREA-MA 111-789.034-1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDÊU 00 VALE

CNPJ;Oi.558,070/'0001-2:
Av, Deputado Carlos Melo, rS Í57C - Aeroporto • CEP: E5.727-'CC

ÜÚVrtLs

;'!3

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO-42 TRECHO: POV. SITIO DQ MEIO AC POV. MORRO DOS CÃ.SCCLOS -7.58 KM

^ 6âiee.rsar ,v«mivwteepses1 -n?r

■ ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAiS
r55vi-o Bu/cíio oiVEc-o p;'.C4o:'.cfií>'. oco - i'^cr "s

'A-*9Oen0£

R-S'»0 «Í-*C ííf.

JAZIDA

yf:'-.'.

leEarth

tLdeiAÇAaeiercaafcyír» rnuu*

Rayane Galvao
Enáenheira Civil

^nc» •«i V.1 760 •'.Pi-",
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEiTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Meio, nS 1S70- Aeropoito- CEP; S5.727-CCG

RELATÓRIO FOTOORÁrlCG

Adtquaçio/Readequaçip de Estradas Vidiials no Município de t^zídeEs

TRECHO: 04 TRECHO: POV. SITIO DO MEIO AO POV. MORRO DOS CABOCLOS - 7.5£ KV

TRECHO: 04 TRECHO: POV. SITIO DO MEIO AO POV. MORRO DOS CABOCLOS - 7.58 KM

5^

jLajuKiütóiioGalvão
Enaeriheira Oyi!

CREA- MA 111.789.034-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIOPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPi: Oi.558.O70/0OCl-22
Av. Deputaoa Caiios Mslo, 1S70- AerocaiTo - C:?: S5.T2T-0-00

úr k^íni^ui Á UÜ VALc
vRoccfhcH <•^^1

r.iis ' f

Adequapâc/Readaquasão de Eitm^ Vldnals no Município de 'Msídeia de Viáie = 1^4

TRECHO: 04 TRECHO; POV. SITIO DO ME!0 AO ?0V. WORRC DOS CÃ3CC.CS -7.ES

"• •" vfl**'.''--"

•'" ~r^ ' " jJsáÊÊÈÊmÊ0^^ ' riORjiortpir^ciD.MPDecfâ;
•^- v-,«. -.-. . .:rv-; 5i-v . »-.i

•x-, -----r,

TRECHO: 04 TRECHO: POV. SITiO DO MEIO AO POV. MORRO DOS CABOCLOS - 7.58 KM

•" 5 : S-t: ?5

RayaDciLíbííio CilTâo
Enqenneira Civii

CREA-MA 111.789.02A-1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPAIDETRIZIDELADOVALE

CNPJ; 01,358.070/0001-22

Av. Deputado Caríos Melo, n® 1S7G- Aeroporto - CE?: 35.727-COC

t'RK,£^
as,,

i'l3

áuüvaU

CROQUI DE LOCAUZAÇAO-52 TRECHO: POV. CENTRO DO MEIO AO POV. CENTRO 2GS SOMES -7.1 KM

ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

• jBUEiRO BDSeiioae""
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RayaBetófeeuo Galyao
Enaenheira Civil

CREA-'MA 111.789.034-1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMCIPW. DE TR12IDELA DO VALE

CNPJ:0X,558.070/CCOl-22

Av, Deputado Carlos Meto, nS 1670-Aeroporto-CEP: 65-727-000

l20.âíX

Ad<quaçio/Rca<tequacio de Esbedas Vicinals no Mtmidplo de Tittdeíã d@ vaie ° MÂ

TRECHO: 05 TRECHO: POV. CENTRO DO fvlEiO AO POV. CENTRO DOS GO

■ T-..'. ■••"''•ir' '
.  •!';>-* ^ ' *' '•

TRECHO: 05 TRECHO: POV. CENTRO DO MEIO AO POV. CENTRO DOS GOMES - 7.1 KM

"X ■

v.s..:,ís;'. A..

27/0T/2O20 11:21:08

RayanelÜftéiio Gahão
' Engenrieira ÇwúCREA-MA 111-789.034-1
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAl DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ; 01,558.070/CX)01-22

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 • Aeroporto - CE?: SS.727-00C

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

de Estradas VidiMis no

TRECHO: POV. CENTRO DO MEIO AO FOV. CENTRO DGS3DÍ'-.:E5 -T.l KViTRECHO: 05

.  ■■■■■
-4^30' ] '.^4^4

27/01/2020 11;27;32

TRECHO: 05 TRECHO: POV. CENTRO DO MEiO AO POV. CENTRO DOS GONiES - 7.1 KM

Ai

/ TRiZ!D£tA::pO VALE

,  .-4'3r37:V-44^:3^^
■  27/01/2020 11:38:09

RayaneíibeiroGdYão
Engenheira Civú„

r-kf^CA k46 > 7ft9,03^^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA fvlUMaPALDETSlZiDELADO vALH

CN?i:01.558.070/C031-22
Av, Deputado Carios Melo, ns 1570-Aero?ono-C£?: 55."27-C

Ori.-'t'Kjru--AÜÜ VrtLc

l'RK.(mül£^i^20aj3.
PIS

AdcquafSo/RttdequaçSo de Estrad» ̂Acillate no Muni^pio de ̂í^deia m ¥i!@ ■

TRECHO: 05 TRECHO; POV. CENTRO DO MEIO AO POV. CENTRO DOS GOMES -7,1 KM '15 -JAZíDã;

TRECHO; 05 TRECHO: POV. CENTRO DO MEIO AO POV. CENTRO DOS GOMES - 7.1 KM (2§ - JAZIDA)

Rayaflc Ribeiro Galfâo
Engenheira Civil

OBCi . MA 111 7RQnSA.1



CROQUl DE LOCALIZAÇÃO - 6® POV. CENTRO DO MEIO AO POV. AXIXÃ - 4.CS KiVi

ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃODE ESTRADAS VICINAIS
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RayaneRibeifo Galvão
Engenheira Civil

CREA-MA 111.789.034-1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiaPAL DE TRIZiDELft DO VAIE

CN?.': D1.558.O70/0Cf01-22
. Oecutsco Csfíos Meio, r,s í670* Aaroporto - CE?: 65.727-C-CC

RELATÓRIO FOTOORÁFiCõ

TRECHO: 05 TRECHO: POV. CENTRO DO MEIO AO ?CV. .A)(;XÁ - 4.0-: iCM

•  •■- ,4«íí?>b1^

W-;â:W
•■ -'-'f, . •'--T-®MS5E««eia^a»WB

r  ',

■■ifí?

*^r'. .v-, /.r ̂ f í^* :' J*>^1^.'/
' ■■ il':" ->'.ri

^t"D- .VAL£

TRECHO:06 TRECHO: POV. CENTRO DO MEIO AO POV. AXIXÁ-4.06 KM

t'- J.',*"•• jiL, -A'. •■•■.•iStK.' ,
L—A -aii^!.y- .V, -

-.,»-;4w,- 1 t-

R,ayane-RÍ6'eiio Galvão
Engenfielra Civil

CREA-MA111-T89.034-1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPALDETRi2IDELAD0VAL£
CNPJ: 01.558.070/OOCl-22

Av. Deputado Carlos Melo, nS 1670-Aeroporto - C£?: S5.T27-C-K!

RELATÓRIO FOTOORÁEiCu

TRECHO: 05 IRECHO: POV. CENTRO DO MEIO AO PCV. fiJ<lXA - 4.05 K.M (J.ÁZIDA)

V -

RayaneRikiro Galyâo
Engenheira Civil

CREA-MA 111.789.034-1
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>,00 rrr

3UEIR0 Simples

TUBULAR DE

CONCRETO 1.00 M ES I RADA V^CINAL

BOCA DE BU£ipc

(BSTC) ',QG M

ímplantaçãd

E»; 1/75

BUEIRO SIMPLES TUBULAR DE CONCRETO (BSTC) - 1,00 mI I
E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - :.00 M i -

CONTEOOO:

IMPLjANíaÇAC Dl BSiC E BOCAS DE £U£iR\
•V

! N' :-R.i,NCHA

 I ■ . i

PROPONEME:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE
CIDADE - UP:

TRIZiDELA DO VAL

08RA: ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS VÍCINAIS ESCALA: ^ j
NO município de TRIZiDELA DO VALE - MARANHAO ' !

j

ENDEREÇO: 1 zK:k.

município de TRIZIDELA DO VALE - MARANHAO i A3R/2G2C

 FOSMATC:
I  A-4

: RE«4£5C:

RESPONSÁVEL TaCNlCO:

Rayaiíf Íibelío Galvâo
Engwineira Civi)

CREA-MA 111,780,03«.1



BOCA DE BUEIRO StMPLES TUBULAR 0 s 1,00

ftem a b c d f < l iM

(m) 1.4Ò 0.20 1,71 0.20 Õ.15 C.lÓ zíoTc

PLANTA SAfXA

E5C: 1/2G

1  BUEIRO SIMPLES TUBUL^„R DE CONCRETO iSSTC^
E BOCAS DE SLEiR

COMEODO:

PLANíA SAíXA — BOCA DE 3'JLíKC — 1,00 Mi
;  i N' =Ry\'CHA
i  I

i lUz. / U

PROPONENTE: I ) eiDADE -
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE | i TRiZIDELA DO VALE - ívIARANrÁC

0SRA;ADEQUAÇA0/READEQUAÇÃC DE ESTRADAS VÍCINAiS ' ; ESOALi-:
NO município DE TRiZIDELA DO VALE - MARANHAO I ' ••

ENDEREÇO:

município de TRIZIDEU do vale - MARANHÃO
DA: Ai

A5R/2:2:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

RafinVRjbfifC Galvào
ena8".i?i-s Civil

CR=A-Wft v,i789,034.,



VISTA A ; A

BOCA D£ BUEIRO SIMPLES TUBULAR B = 1,00

item b c e g m n H N

ím) Õ,2Õ1,7Í 0,30 Ò,20 0.15 u,3d"i",32'Õ7lb

VISTA A-A

ESC: 1/20

TITULO; BUEIRC SIMPLES TUBULAR DE DONCPsETC (5STC) - ;,0C M;
E BOCAS DE BUElRO PARA, 3STC — '.OC M ■

CONTEODO:

viSíA A~A — BOCa Dl BuliRu — .CC v

N' PRA.NCHA: j
~7 / /■~\ / IU.o/ üA-i i

PROPONENTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIOELA DC VAlE

liDACE - L-:
iRlZlCELA DC V.^_r. — ;V,'.F,AN,RAC

OBRA;ADEQUAÇAO/R£ADEQüAÇAO de ESTRADAS ViCINAiS j j íSCalí: _
NO município de TRIZIDELA 00 VALE - maranhAc ! I •

ENDEREÇO:
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO

1  . DATA;
I  ; ,A3R/2C20

REVISÃO:
RO

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Ribeiro Galvâo
Énoenrteira Civil

CREA. MA 111.789,034-1



J20^

VíSTA B : B

BOCA De BUEIRO SfMPLÊS TUBULAR 0 = 1,00

item 0 a d e f k n ~N TT

.ÍÍPL ■'-5° i.40" 0,20" 0,30 "c"i"5""6,Ío"c'."i6""z"20" 2,01

ESC: 1/2C

CONTEÚDO:
S" P.íANCHA

ViSTA B-B - BOCA DE BUEiRC

VISTA B-B

TÍTULO: g^i^iPO 5|f^pj_gg tüBUUR de concreto (ESTC) - 1,00
P  yJL E BOCAS DE BUEIRO PARA BSTC - '.OC V

PROPONENTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE

CIDADE - UF:
TRIZIDELA. DC VALE - MARANRr.O

OBRA: aDEQUAÇAO/READEQUAÇAO de estradas VICINAIS ; ESCAU:
NO município de TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO | ^20

! FOfiLiATO:

ENDEREÇO:
município de TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO

j DATA:
1 ASR/2C20

REVISÃO:
RO

RESPONSÁVEL TÉCNICO;

Hajíof Ríbcifo Galvâo
Enoênnõira CNil

CREa'mi 111 789.034.1



5,00 rr.-

?LS

.•'D

BUEIRO DUPLO

"USUI^R DE

CONCRETO 1.C0 M übiRADA VíCiNAL

BOCA OE 3UEIR

(BDTC) 1,00 U

IMPLANTAÇac

ESC: 1/7.

rrruLO: BUEIRO DUPLO TUBUUR DE OONCRETO (BDTC) - 1,00 M
E BOCAS DE BUEIRO PARA 3CTC - i.OO M

CONTEODO: N' PRANCrA:

r'/D' r,r- í— r".— —,i . ' \ AtiViri_-,tv l-'L qL/i v,^ L oO\,/Ai) i-c. j i ' ; ■ / ;

PROPONENTE: | CIDADE - U-;
PREFEITURA MUNICIPAL DE iRIZlDELA DO VALE i TRiZiDE-A DC VALE - MARAN-A.C

OBRA ADEQUAÇÃO/READEQüAÇAO de estradas VICINAIS I ESCALA:
NO MUNICÍPIO DE TRIZÍDELA DO VALE - MARANHÃO i

ENDEREÇO; I ' D/

município de TRIZÍDELA DO VALE - MARANHÃO , : A
' D.A

1 -ORVíATC;

TA:

A5R/2D2:

REVISÃO

RESPONSÁVEL "ÊCNICO:

Rayaití Ribeiro Gaivâo
Engen"ei^a Civil

CREA-MAi11.7a9.034-1



■ "SgHI
BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBÜLÂP. - ~

SOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0 « 1.00

itsm a c

(rr; 5..'= 0.30 1,55 0.45 C.2G C.1-: 405 2.C'.

PLANTA 3AIXA

ESC: 1/2C

dUcLh^xO DUPLO "LBUlAR DE CCNC

E BOCAS DE BUEIRO PARA BD^C •

CONTEODC: j 1
I  I

PLANTA BAiXA - BOCA CE BuEíRO - i.OC ívlj .

N' ?RANC:-iA:

PROPONENTE;

PREFEiTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAlE '

08RA:ADEQUAÇAG/READEQUAÇAa DE ESTRADAS VICINAiS
NC WüNiCtPiO DE TRIZIDELA DC VALE - MARANhAO

ENDEREÇO:

MUNlClPiO DE TRIZIDELA DO VALE - MARANHAO

RESPONSÁVEL TÉCNICO;

RayaífçltiWiio Gdvâo
Enaeniieita Ctvii

CRÇA- MA 111.T89.03A-1

trizÍdéla do vale

D.ATA:

,A5P/2C2C'



Ir.- Ii .:iu A DO VALE

^C/^e_St^ROSlMP^L^Tl^BULAR g = 1,00
item b c e g m n h p

(m) 0,30' 1,55 0.50 Ò,30 0,22 0,32 ÍA2 'Õ.22

/2(l2ü

V STA A•A

VISTA A-A

ESC: 1/20

BUEIRO DUPLO TUBUUR DE CONCRETO (BDTC)
E BOCAS DE BUEIRO PA,RA 3C7C — i ,GC V

- 1.00 M

CONTEOOO: j k' PRANCHA;

VISTA A-A - BOCA DE BUEIRO - 1,00 M \ T, ̂  / -^

PROPONENTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRiZÍDÊLA CC VALE - V,ARA^;A.ÃC

OBRA:ADEQUAÇAO/READEQUAÇAO de ESTRADAS VICINAIS [ | KCAla;
NO município de TRIZIDELA DO VALE - MARANHAO i !

ENDEREÇO:

município de TRIZIDELA 00 VALE - MARANHAO

RESPONSÁVEL TÉCNOO:

111.789.034-1

.A3R/2U2C

^/i^—O' ' '

RO ! •



VISTA B : 3

BOCA^E BUEIRO SfMPLES TUBULAR 0 = 1,00
item 0_ a_ d 8 f g k h p
(m) 1,00 3,79 0,46 0,50 0,20 oisÒ O.ID 1,42'o.'22

VISTA B-9

ESC: 1/20

DE CCNCRl-O (SDiC) — 1.00 M
•RA BDTC - i.GO W

NTSÚDO:
y PRAI-JCHA:

SlA B-S - BOCA DE BUEIRO - 1,00 M j l ljA / H A

OBRA:AOEQUAÇÃO/REAOEQUAÇAO DE ESTRADAS ViCINAIS i j £SCA,^:
W município de TRI2IDELA DO VALE - MARANHÍC 1 i '/^C

ENDEREÇO:

município de TRíZIDELA do vale - MARANHAO
DATA:

,AB,R/2G2C
i  I S0/ISÂO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO;

SaysoeRibfi/oGalvâo
cnoenieka Civil

CREa , MA '-iTSS-OSí.l



ESTADO DO MARANHÃO ^ KCC
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE _
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av, Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N''0l.558,070/000l-22

Lote I Trecho Povoado Pregos ao Povoado Jabuti 3,96 KM: R$
242.464,95 (duzentos e quarenta e dois mil quatrocentos e sessenta e
quatro reais e noventa e cinco centavos);

Página 26 de 58
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N°0l.558.070/000l-22

Lote II Trecho Povoado Patrocínio ao Povoado Santa Maria 6,51
KM: R$ 263.451,73 (duzentos e sessenta e três mil quatrocentos e
cinqüenta e um reais e setenta e três centavos);
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N-OI.558.070/0001-22

Lote III Trecho MA 247 (300 metro da MA 119) ao Povoado Iguará
5,53 KM: R$ 236.326,09 (duzentos e trinta e seis mil trezentos e vinte e
seis reais e nove centavos);
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ESTADO 3CMA3AriHÍC
PR£P£fT'jlíA M'JN)C!?a: se TSIZIDSLA SC vaie

CWPJ;£)J.S5E.070/OMi-22
Av. Sepuada Cjrlas fAais, n»lS7C-ieros6rB-:£A:55.727-CK

À ÜÚ VriLc

PROPONENTE:irrsFeiIcra Mucilipal de T:
OBJSi 0:|AS9;uaçãc/Re2deauecâo íe EsracasVicinais

IDENTIFICAÇÃO; [Atiecuaçao/Readequagac de Estradas Vicinais re yjnisipie os Tr^zicea ds Vaie ■ t,'.i
ENDEREÇO: MA247J30C mstris ds MA 11S* 83 Pcvcôoo isuará • 5.53 KN;

CALCULO DA DMT03

TRECHO

SXTE.NS20

LARGURA:

MA 247 (300 metros da MA 11S) ao Povoado Iguari -5,53 KM

S.S32,T8 m

S,CD m

63= 1096,87 m

dl = 5533,18 m

DMT1 = ( d1'*d2= );(2x(d1+«2 ))-dia
DMTi = (S533,18> + »;/í2x!5533,18-r )) + 109S,9?
DMT1 = 3033,46 m

DMT1 a WTEb 1

Rayasé Ribeiro Galvâo
Engenheira Civii

CREA-MA 111.759,034-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 • Aeroporto

CNPJ NO0L558.070/000I-22

Lote IV Trecho Povoado Sitio do Meio ao Povoado Morro dos

Caboclos 7,58 KM: R$ 297.563,55 (duzentos e noventa e sete mil
quinhentos e sessenta e três reais e cinqüenta e cinco centavos);

Páaina 29 de 58
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Lote V Trecho Povoado Centro do Meio ao Povoado Centro dos

Gomes 7,17 KM: R$ 322.029,74 (trezentos e vinte e dois mil vinte e
nove reais e setenta e quatro centavos);
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M J,-J!-:?âL Dc 7S2I3I;A50 VALS

CNPJ;01.5S8.070/0001-22
A'.. Dep:;ca{;o ;ar'os Me!3, n! 267C • AerCporCc - CS?; £5.7;7<c;

Ws.-íKiil&EiADpVAL£
i-rocêM^^
.'13. ——

FaOPONENT£:|FrefB;tur3

IDENTIFICAÇÃO: Agegt;a;ãt/Reacleguae5c rie Earacas Vicinais r; f.:—-çp ís ''.--üs cs'/3's-;,:a
ENDEREÇO; Povoeds Centrg Co Meie ao Povtado Cenyo dss Gsrngs- 7.17 K"

BASE DE PREÇOS I S!NA=' '.'.A Z'!Z02Z ■ S'CRC SOVO VA 2"t . ' ENCARGOS SO'"IiI®'
DATA BASE: Ss.-.0as:-e:37ã: ' ^ 1—11

CÁLCULO DA DMT OS

TRECHO: X

EXTENSÃO:
LARGURA:

Povoado Centro do Meio ao Povoado Centro dos Gentes '7 KK',

7.178,58 m
S,00 m

; d3= 324,70 m

01 = 7176 58 m

OMT-; = , dl» - 82» ; ; 2 / ; dl ̂  d2 ,■ . * di3
DMT< = I 7173.58» 2x ! 7175.56 * l)-»324"
DMT1 = 3912.95 m
PMT1 - 3,91 Km i

Rayanf Kibciro Gaivão
Engenf-íSiJB Civil

CREA-MA 111.799.034-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av, Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Lote VI Trecho Povoado Centro do Meio ao Povoado Axixá 4,06
KM: R$ 157.063,94 (cento e cinqüenta e sete mil sessenta e três reais e
noventa e quatro centavos).
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Povoado Centro do Melo ao Povoado Axixé • A.06 KM
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S;CR3N0%'o! SKÍSSÍ ^UWP MSCANI2ACA OA CAMADA VE3£7AL I M
RS Í»4S!
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9REf£"U?J. MjrilCíf Ai Dt TP.iÜDsU 10 Vüí

CNPi: C1S3S.070/5M!-2Z

Aj. Ceçutatfo Cerios Melo, n2 iô7C • Aerooor» • CE?: E5.7Z7-CGC

PROPONENT£:lPrefeltura Monieipal de Tnzidela do Vaie
OBJETO:tAdequação/Reasequacao de Estradas Vic'ngis

8 Estrasas

ENDEREÇO: Povoa

CALCULO DA DwlT 06

Povoado Centro do Melo ao Povoado Axixã - 4.05 K.V.

TRECHO: X

êXTõNSAO;
LARGURA:

4.062.82 m

6,00 m

d3= 682.90 m

dt = 4062.02 .t:

DMT: = [dl'-i-d2')/{2x(dt+02))-rd13
DMTt = (40S2.82»-'i/(2x'4CS2.S2* ))* 682,9
DMTI = 2714,31 n

DMT1 = 2.71 km I

Rayattc Ribeiro GalTâo
Engenheira Civil

CREA-MA111,789,034-1
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ESTADO DO MARANHÃO FLS,_-
PREFEITURA MUNICIPAL DF. TRIZIDELA DO VALE r

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1070 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020

ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A  empresa . CNPJ n° , com sede na

, neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome, RG. CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m)

amplos poderes para. junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. praticar os atos necessários à

representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS n" 009/2020, usando

dos recursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta

no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006. declarar a intenção de interpor recurso,

renunciar ao direito de interposiçào de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

CPL-.

proc.QÍ
FLS

Í''B.

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020
ANEXO ni

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitanle). inscrita no CNPJ sob o n"

, sediada na (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

, R.G. n° , CPF n® , DECLARA, para os fins do

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc, II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N°01.558.070/0001-22

CPL-

PROC-i.
FLS

r'ie,

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020

ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa , CNPJ ii.° , por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. que o Sr.

(nome e profissão). CREA n® , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do

Vale/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZlDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" O l .558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM
QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro qiie lenho pleno conhecimenlo das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico. ANEXO I do
Editai da TOMADA DE PREÇOS n® 009/2020, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras
com a Prefeitui^ Municipal de Trizidela do Vale/MA.

Cidade/Estado. XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N°01,558.070/0001-22

FIS

Rua

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
ÇONTIU.TUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus representantes legais
infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos
beneficios estatuídos no Artigo 827. do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em
(endereço completo), até o limite de RS (valor da garantia) (valor por escrito) para eleito de garantia à e.xecuçào do
Contrato n° (número do contrato, formato xx/ano). decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n® xx/ano). firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal
de Trizidela do Vale/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações
estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato:

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO:

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato:

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO: e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias. correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias,
contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se. portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da
instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente
fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de
comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento desta
fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de
escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim. pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem
assim por honorários advocatícios. na hipótese da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA se ver compelido a
ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se. no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição
fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA qualquer comunicação relativa a
inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta,
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR. que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e. que. os signatários
deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. y

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e i^e o valor da
presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

(Local edalü) /

(Instituição garantidorii) (Assinaiuras autorizadas)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020

ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N° 009/2020, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato

que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data

da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como,

assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao

procedimento íicitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88

A empresa , CNPJ n° . representada pelo(a) Sr(a)

, R.G. n° , CPF n° . DECLARA, para tms do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIM do Art. 7° da

Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 • Aeroporto

CNPJ N°OI.558,O70/000l-22

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020

ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto
Trizidela do Vale - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° 009/2020 e seus
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n® 009/2020, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados da data
de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência: Conta
corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais,
mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, incluindo,
mas não se limitando a. fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais. ISS, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a
compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Estado Civil:

CPF:

Local e data:

<Razão Social da Proponenie>

<Assinatura e carimbo do representante legal>

Página 39 de 58



ESTADO DO MARANHAO

PEIEFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av, Deputado Carlos Melo. N" 1670 • Aeroporto

CNPJ N°O1.558.O70/0OOI-22

.-in

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020

ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senlior(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n". /

Encamiiiliamos em anexo a nota fiscal n° , no valor total de R$
providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA;

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

J para que seja

Atenciosamente.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA PARA

,  NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de . inscrita
no CNPJ/MF sob o n® . / - com sede na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 •
Aeroporto, Trizidela do Vale/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de

, Sr.® , doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro.
a empresa , com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob
o n® doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

.  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)

. (profissão) . (domicílio) . (carteira de identidade)
(CPF/MF) . têm. entre si. justa e acordada a celebração do presente

Contraio de execução de obra. na forma de e.xecuçào indireta, regime de empreitada por preço global por
lote, sujeitando-se as partes à Lei Federal n® 8,666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis
à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n® 009/2020. formalizada nos autos do
Processo Administrativo n° 0809001/2020. e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n® 009/2020. devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OB.IETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de adequação e readcquação de estradas vicinais do município de Trizidela do Vale/MA. sob a
forma de empreitada por preço por lote, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no
Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020, e demais especificações expressas, e com a Proposta da
Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução total das Obras. fica ajustado o Preço Global em RS
. de acordo com a Proposta de Preços apresentada p^

CONTRATADA. /
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^
- Caberá à CONTRATADA, alem das obrigações previstas no edital e seus anexos: /
a) responsabilizar—se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
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trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo enipregatício com o CONTRATANTE:

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Píiblica e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e
da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRA TO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas pelo
CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos,
bem como as nonnas aplicáveis da ABNT. complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável. pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazé-las caso não aceitas pela fiscalização
do CONTRATANTE;

f) manter permanentemente, na direção da obra. um profissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA-MA, obrigando-se a substitui-lo e retirá-lo. bem como a toda pessoa que. direta ou
indiretamente, com ele se relacione a qualquer titulo, mediante solicitação do CONTRATAN 1 E;
g) fornecer todo o material, mão-de-obra. equipamentos. Icn-amentas e tudo o mais que se fizer necessário
à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual — EPl. em conformidade
com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
1) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e serviços;
j) manter na obra. com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam registradas
e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da obra.
conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, de
acordo com a legislação do CREA;
I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da obra
e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos. pela execução dos serviços, bem como pela solidez e
segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo. exceto quando a Contratada prevenir por
escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por lei e
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, assim como ao
cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas
autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária sua
substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior, mediante
solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OIJINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos;

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e irromper
imediatamente os trabalhos até a sua regularização; yT i
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c) mandar refazer os serviços executados em desconfoimidade com os projetos, especificações e normas
técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de serviço para o início das obras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de e.xecução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei
n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR
CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Piiblica - Se a opção da
garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da l-azcnda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à narantia deverá ser efetuado em conta da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie.
Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 6636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV
INVESTIMENTOS CALÇÃO, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale.
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária,
no original, emitida por entidade em funcionamento no Pais. em nome da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Valc/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de validade de
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, s^^aena
de ser descontada na fatura seguinte.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- Às despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias. contados
da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente
aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra. ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data
de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de
débito junto ao INSS, FGTS. Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela
do Vale por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduzia o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra. deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matricula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária:

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição .somente será paga após o recebimento provisório da obra
objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como/GO
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Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas c Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais muitas e
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços e.\eciitados que caracterizarem adiantamento de serviços, em
relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante
disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,0001644. assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0.0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso. será incluído na
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no
subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos
pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modiíicação do projeto ou das especilicações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, obser\'ados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o
percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 dá Lei
Federal n° 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS

- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma
equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos
devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a
seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro
residente e seu afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de equipe
técnica ou. outros empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente,
obedecidas as disposições no editai da TOMADA DE PREÇOS.

PARÁGRAFO ÚNÍCO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da
CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário,
dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FÍSCAUZACÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Valc/MA. através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos
serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposlo,
aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no
projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal,
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal
deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos obser\'ados. nos termos
do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário
de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para. se for o caso. autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra. caso
haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório,
estas serão relacionadas em documento ane.xo ao tenno circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas p^es. após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contais a partir tjp
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recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ctico-proflssionaí. pela perfeita execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexeciição parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela I abai.xo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRA IADA. relativamente
às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conlorme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGR.AFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advetiência nas seguintes condições:

a) descumprimcnto parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias. comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograina físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada muita nas seguintes condições;

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000.00. o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimcnto ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário
se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso Injustifícaclo na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no^^Wato.
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PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo;

TABELA I

ITEM

INFRACÁO
DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência,
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI). quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência,
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU

1

2

CORRESPONDÊNCIA

R$ 200.00

R$ 400,00
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3  I RS 500.00
4  R$ 1.000.00
5  R$3.000.00
6  I R$ 5.000.00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não
poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de
contratar com A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie/MA: A sanção de suspensão do direito de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. de que trata o inciso 111, art.
87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos,
no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública: A sanção de declaração dc Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar
de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Píiblica poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale. Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de
DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. y
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima mencionadas,
são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A ine.xecuçào. total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências contratuais
previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n°
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimpiemento do Contratado, o
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, caiitelarmente. os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que. depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
Contratante adotar, motivadamente, providências acautcladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos ou
especificações, salvo casos especialíssimos. a seu e.xclusivo critério, suficientemente justillcados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de Obras
e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso. solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações c.xeculadas
pelos subempreiteiros c, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno direito,
todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para
com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de
cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do
cedente. decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxx.\x.xxx de .\.x.\x. podendo ser alterado mediante tenno
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC Hzerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato, t^s termos
do arl. 65, § 1° da Lei 11° 8.666/93. / i

,AíO
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CLÁUSULA VTCF.SIMA - PUBUCACAO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8,666 de 2) de
junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M). mediante solicitação do CONTRATADO, após o interrcgno
de I (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA .SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos e
contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Trizidela do Vale/MA. xxx de .\xx.\xxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020

ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

INSUMO

DESCRIÇÃO DO ITEM
I ÍNDICE I P. UNIT. I P. TOTAL

MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS

SOCIAIS (A

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS

SUBTOTAL

MATERIAIS/SERVIÇOS/EOUIPAMENTOS (B

SUE

BDI (XX%
TOTAL
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TOMADA DE PREÇOS N® 009/2020

ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licitante deverá apresentar a composição c o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação e readequação
de estradas vicitiais do município de Trizidcla do Vale/MA.

VALORES DE REFERENCIA - %

MÍNIMO I MÁXIMO I MÉDIA
DESCRIÇÃO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS (■•)(•••)

TOTAL

l'ome da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 325/2007 -TCIJ - Plenário

Ta.vas
Adotadas - %

Página 53 de 58



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N°OI.558.O70/000l-22

TOMADA DE PREÇOS N» 009/2020
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAFI -SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA IIORISTA E MENSALISTA - COM DESONERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO

GRUPO A

INCRA

SEBRAE

SALARIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

FGTS

SECONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS

AUXILIO-ENFERMIDADE

13° SALÁRIO
LICENÇA-PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS
DIAS DE CHUVA
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
FÉRIAS GOZADAS
SALÁRIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS DE A

GRUPOC

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)

AVISO-PREVIO (TRABALHADO)

FERIAS (INDENIZADAS)

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D
REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS
TOTA L (A+B+C+D)

HORISTA % I MENSALISTA %
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TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A empresa em cumprimento ao liem 5.2.5, alínea "a" do edital da TOMADA

DE PREÇOS n° 009/2020, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados;

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela

Prefeitura Municipal de Trizldela do Vaie/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para ílns de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

4. Que manterá nas obras. Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução

do Contrato.

Local(XX),,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020
ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

sediada na (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as

penas da Lei, nos termos do artigo 32. § 2.°. da Lei Federal n.° 8.666/93. que até a presente data nenhum

fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 009/2020, e que contra ela não

existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.

Local (XX), de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)
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TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020

ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação e
readequação de estradas vicinais do município de Trizidela do Vale/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 0809001/2020

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n" 009/2020
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA, por meio da Secretaria Municipal
de ínfraestrutura. vem. através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de ínfraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale- MA de

xxxxxxx

Secreuirioíaj Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N°0!.558.070/000]-22

iDOlVAU

TOMADA DE PREÇOS N" 009/2020

ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação e
readequação de estradas vicinais do município de Trizidela do Valc/MA.

REFERÊNCIA: Processo ii" 0809001/2020

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n" 009/2020
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA. por meio da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n*^ 8.666/93.

A Secretaria Municipal de infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, veritlcando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legitimes efeitos de direito.

Trizidela do Vale- MA de

xxxxxxx

Secrcíário(a) Municipal de

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

XXXX.XXXXXX

Representante Legal da Empresa
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